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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regimento lntemo deste Poder, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Estado do Acre, Senhor Gladson

Cameli e ao llustríssimo Secretário de Estado de Saúde do Acre, senhor Pedro Pascoal

Duarte Zambon, solicitando a destinação de recursos para a construção de uma nova

unidade hospitalar no município do Jordão, estruturada de forma adequada, moderna e

plenamente compatível com as necessidades da população local.

Sala das Sessões'Deputado Francisco Cartaxo'

11 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem como obieüvo destacar a urgente necessidade de implantação

de uma unidade hospitalar digna, equipada e estrufurada no município do Jordã0. Atualmente, o

atendimento em saúde funciona em condições extremamente inadequadas.

O município possui aproximadamente I mil habitantes, que dependem de um

equipamento de saúde que hoje opera sem os mmpartimentos essenciais, sem área técnica

apropriada, sem estrutura para controle de infecçoes e sem condiçoes mínimas para um fluxo

adequado de pacientes e profissionais. lsso compromete diretamente a eficiência do atendimento,

colocando em rism tanto a população quanto os servidores que atuam na unidade.

Diante da demanda crescente e da carência de um espaço apmpriado, toma-se

imprescindívela construção de um hospitalprojetado dentro das normas de segurança, ergonomia

e engenharia hospitalar, cÂpaz de oferecer condições adequadas para circulação, atendimento

humanizado, alojamento de pacientes, estrufura laboratorial, setor de urgência e demais serviços

essenciais.

Uma nova unidade permitirá organizar de forma eficiente o Íluxo de atendimento,

garantindo qualidade, segurança e humanizaçã0, além de melhorar significaüvamente o suporte

prestado às famílias do Jordão, que há anos aguardam um espaço que realmente atenda suas

necessidades.

Por todo o exposto, requeremos em caráter de urgência que o Govemo do Estado

desüne recursos para a construção dessa nova unidade hospitalar, observando rigorosamente os

padróes técnicos e sanitários necessários para o pleno funcionamento do serviç0.

Sala das Sessões'Deputado Francisco Gartaxo'

11 de fevereiro de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB

ASSTMBIEIA LÊGISTATIVA DO ESTÂDO ACRE
Ruo Arlindo PoÍto Lêol, n.241. solo 08, 30 ondor- CentÍo - CEP 69908-040
Teleíone: 4O?B-4079 e (gA)SSaOt- lssz
t - rnoit gobtn€tsodoiltoncrur€àgrrroitcom

§lnasiltoncruz
OSFUÍAOO üIÍADUAL


